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O Secretário Executivo e o Secretário de Assistência à Saúde no uso de atribuições e,

Considerando a necessidade de realinhamento dos valores das órteses, próteses e materiais especiais em relação à variação cambial, resolvem:

Art. 1º - Alterar, a partir de 01 de setembro de 2001, os valores dos materiais abaixo discriminados, constantes da Tabela de Órteses, Próteses e Materiais do Sistema de Informações Hospitalares do SUS - SIH/SUS:

CODIGO
PROCEDIMENTO
VALOR (R$)

93.321.02-3
MARCAPASSO CARDIACO MULTIPROGRAMAVEL COM TELIMETRIA
3.603,62

93.328.02-8
CATETER MULTIPOLAR (ESTUDO ELETROFISIOLOGICO/TERAPEUTICO)
1.282,15

93.322.11-9
ELETRODO ENDOCARDICO DEFINITIVO (1)
671,52

93.322.09-7
INTRODUTOR DE PUNCAO P/IMP. DE ELETRODO ENDOCARDIC
87,51

93.327.09-9
CATÉTER BALÃO PARA SEPTOSTOMIA (1)
316,60

93.322.12-7
ELETRODO EPICARDICO DEFINITIVO (1)
671,52

93.325.05-3
PATCH INORGANICO (POR CM2)
0,85

93.327.02-1
CATETER BALAO P/EMBOLECTOMIA ARTERIAL OU VENOSA
91,62

93.328.01-0
CATETER MULTIPOLAR(ESTUDO ELETROFISIOLOGICO/DIAGNOSTICO)
385,92

93.327.12-9
CATÉTER BALÃO P/ ANGIOPLASTIA TRANSLUMINAL PERCUTA
1.100,98

93.323.15-8
PROTESE VALVULAR - MECANICA DE DUPLO FOLHETO (1,2)
3.355,91

93.322.10-0
ELETRODO PARA MARCAPASSO TEMPORARIO ENDOCARDICO
152,95

93.324.14-6
ENXERTO TUBULAR DE PTFE (POR CM )
22,97

93.321.19-8
CARDIOVERSOR DESFIBR. IMPLANT (2)
24.718,75

93.327.13-7
CATETER GUIA P/ ANGIOPLASTIA TRANSLUMINAL PERCUTAN
186,14

93.324.18-9
ENXERTO ARTERIAL TUBULAR INORGANICO
382,64

93.321.16-3
MARCAPASSO CARDIACO CAMARA DUPLA (1,2)
3.603,62

93.327.10-2
CAT. BALAO ANGIO. RECÉM-NATO, LACT., BERRMANN (1)
140,97

93.327.15-3
CATETER BALAO PARA VALVOPLASTIA
1.268,70

93.321.20-1
CARDIOVERSOR DESFIBR. - GERADOR (2)
20.010,42

93.327.17-0
GUIA DE TROCA PARA ANGIOPLASTIA (1)
186,14

93.401.07-8
CONJUNTO PARA HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL
805,52

93.401.10-8
CLIPS PARA ANEURISMA
194,93

93.481.18-7
CATETER DE TERMODILUICAO
215,47

93.481.23-3
CONJUNTO DESCARTAVEL DE CIRCULACAO ASSISTIDA (1,2)
694,82

93.481.25-0
CONJUNTO DESCARTAVEL DE BALAO INTRA-AORTICO
1.737,09

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
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